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DECRETOS 
Gabinete do Prefeito 

 
 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº. 207/2022, de 14 de novembro 
de 2022. 
 
 

DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE 
DONA INÊS/PB NO DIA 18 DE 
NOVEMBRO DE 2022, CONFORME 
ESPECIFICA. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, e 

 
CONSIDERANDO as festividades em 

comemoração aos 63 anos de emancipação política de nosso 
Município, completados no próximo dia 17 de novembro; e 

  
CONSIDERANDO os festejos do Festival Raízes 

do Brejo, importante evento turístico e cultural que será 
sediado no Município nos dias 18, 19 e 20 de novembro, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica decretado ponto facultativo nas 

repartições públicas municipais da Administração Direta e 
Indireta no dia 18 de novembro de 2022. 

 
Parágrafo único. A disposição contida no caput 

deste artigo não se aplica ao serviço público de saúde de 
urgência e emergência. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra, Dona 

Inês/PB, em 14 de novembro de 2022. 
 
 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 

 

 
 

PORTARIAS 
Gabinete do Prefeito 

 
 
 
PORTARIA Nº. 234/2022. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Art. 18, VIII da Lei Orgânica Municipal e nos 
termos da Lei Municipal nº. 698/2015, de 13 de fevereiro de 
2015, e 

 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 

648/2013, que cria o Conselho Municipal de Assistência 
Social de Dona Inês-PB, e 

 
CONSIDERANDO a indicação de novos membros 

representantes de entidades da sociedade civil com assento 
nesse Conselho.  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Encerrar o mandato dos seguintes membros: 

Bruno França de Araújo, CPF nº 078.714.685-45, 
Representante titular de entidades e organizações de 
Assistência Social, no âmbito municipal, devidamente 
inscrita no CMAS; e Idaone Maria da Silva, CPF nº 
073.462.354-28, Representante titular dos usuários 
(Pessoas vinculadas aos programas, projetos, serviços e 
benefícios do PNAS). 

 
Art. 2º Ficam nomeados para as vagas, 

respectivamente: José Ricardo dos Santos Neto, CPF nº 
102.659.954-77; e Elane Cristina Pereira da Silva, CPF nº 
057.509.604-03; passando a vigorar de 14 de novembro de 
2022 a 10 de agosto de 2023, a seguinte composição: 

 
II – Representantes da Sociedade Civil: 
 
Representantes de entidades e organizações de 
Assistência Social, no âmbito municipal, 
devidamente inscrita no CMAS: 
Titular: José Ricardo dos Santos Neto  
CPF: 102.659.954-77 
 
Representantes dos usuários (Pessoas 
vinculadas aos programas, projetos, serviços e 
benefícios do PNAS): 
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Titular: Elane Cristina Pereira da Silva  
CPF: 057.509.604-03 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Dona Inês/PB, 

em 14 de novembro de 2022. 
 

 
Antônio Justino de Araújo Neto 

Prefeito 
 
 
 
 

ATAS E RESOLUÇÕES 
Conselhos Municipais 

 
 
 
RESOLUÇÃO Nº. 04/2022. (Republicação do dia 
11/11/2022 por retificação) 
 

APROVA A CONVOCAÇÃO DA 
V CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, NO MUNICÍPIO DE 
DONA INÊS-PB E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela lei municipal, 
701/2015, que dispõe sobre as Políticas de Assistência as 
crianças e adolescentes e dá outras providências; 

 
Considerando, A Resolução nº 

227/2022/CONANDA, de 19 de maio de 2022, que dispõe 
sobre a convocação da 12ª Conferência Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente; 

 
Considerando, A Resolução nº 

227/2022/CONANDA, no §2º que os Estados, Distrito Federal 
e Municípios que tenham instituído os seus Comitês de 
Participação de Adolescentes deverão engajar seus 
adolescentes na organização da conferência; 

 
Considerando, A Resolução nº 006/2022/CEDCA, 

que “Dispõe sobre informações para a realização das 
Conferências Municipais e Estadual, e dá outras 
providências”; 

 

Considerando, a reunião do Colegiado do CMDCA 
realizada na sala dos conselheiros no dia 15 de setembro de 
2022, definida em Ata de nº 115: 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º- Convocar a V Conferência Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, com o tema - Situação dos direitos 
humanos de crianças e adolescentes em tempos de 
pandemia pela Covid-19: violações e vulnerabilidades, ações 
necessárias para reparação e garantia de políticas de 
proteção integral, com respeito à diversidade, no dia 30 de 
novembro do presente ano; 
 
Art. 2º- A Conferência Municipal tem como objetivo 
proporcionar um espaço democrático de discussões e 
reflexões no âmbito municipal, buscando consolidação do 
princípio da prioridade absoluta, preconizado na Constituição 
Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei 
8069/90; 
 
Art. 3º - O CMDCA poderá orientar e/ou acompanhar a 
organização das ações da V Conferência Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente; 
 
Art. 4º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando disposições contrárias. 
 
 

           Dona Inês, 16 de setembro de 2022. 
 
 

Caliny Muniz De Lima Silva 
Presidente do CMDCA 
CPF:  073.614.384-07 

 
 

 
LICITAÇÕES 

Comissão Permanente de Licitações 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 0527/2022 
Processo Nº: 0562/2022 
Registro CGM Nº: 22-00626-5 
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Nos termos dos elementos constantes da respectiva 
Exposição de Motivos que instrui o processo e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, nos termos da Lei Federal Nº 
14.133/2021, Artigo 75, Inciso II e suas alterações 
posteriores, referente a DISPENSA Nº 0527/2022, que 
objetiva: Manutenção de Impressoras: BROTHER DCP-
L2540 SERIE: H6N853352; BROTHER DCP-L5502 SERIE: 
M6N356113; BROTHER DCP-8085 SERIE: 
H2J246001; RATIFICO o correspondente procedimento do 
seu objeto a PBTEC COMERCIO E SERVIÇOS - R$ 
1.910,00. 

DONA INÊS, 14 de novembro de 2022. 

 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO Nº: 0049/2022 
Processo Nº: 0639/2022 
Registro CGM Nº: 22-00609-5 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro 
Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente 
ao PREGÃO Nº 0049/2022, que objetiva: Aquisição de 
veículo tipo pick-up cabine dupla para uso da Secretaria 
Municipal de Educação e Desporto; HOMOLOGO o 
correspondente procedimento licitatório em favor de FIORI 
VEICOLO S.A - R$ 150.000,00. Nos termos da Lei N.º 
10.520/2002 e suas alterações, subsidiariamente a Lei 
Federal Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, fica 
convocado o licitante vencedor para a assinatura do termo de 
contrato. 

DONA INÊS, 14 de novembro de 2022. 

 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 0529/2022 
Processo Nº: 0661/2022 
Registro CGM Nº: 22-00627-3 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva 
Exposição de Motivos que instrui o processo e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, nos termos da Lei Federal Nº 
14.133/2021, Artigo 75, Inciso II e suas alterações 
posteriores, referente a DISPENSA Nº 0529/2022, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA, PESSOA 
FÍSICA OU JURÍDICA (MEI) PARA REALIZAR SERVIÇOS 
DE: EMPREITA DA CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) BOEIRA, 
LOCALIZADA NA RUA HERMÍNIOO JUSTINO DE ARAÚJO 
- BAIRRO GLÓRIA, DESTA CIDADE; RATIFICO o 
correspondente procedimento do seu objeto a ELISANDRO 
AUGUSTO DE ARAUJO - R$ 5.000,00. 

DONA INÊS, 14 de novembro de 2022. 

 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA Nº: 0541/2022 
Processo Nº: 0680/2022 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar Processo de Dispensa para Serviços, 
dando conhecimento aos interessados do objeto: Serviço de 
digitalizador de documentos, em conformidade com o § 3º 
art. 75 da Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores. Os 
interessados em participar do processo, deverão enviar suas 
propostas até o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis após a 
publicação, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DONA INÊS, PREFEITURA MUNICIPAL 
DE DONA INÊS, situada na Av. Major Augusto Bezerra, 
02 - Centro - CEP: 58.228-000 - DONA INÊS - PB. 

DONA INÊS, 14 de novembro de 2022. 

FABIANA NATÁLIA DA COSTA ARAÚJO GOMES 
SECRETÁRIA 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº do Contrato 0381/2022 
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Processo Nº 0632/2022 
Registro CGM Nº 22-50464-8 
Contratante DEPARTAMENTO DE ESPORTE 
Contratado JOSÉ FÁBIO DA SILVA LIMA 
Fundamento Legal DISPENSA N° 0525/2022 
Objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM 
PARA CAMPEONATO INESENSE DE FUTSAL 
MASCULINO 2022. 
Assinatura 14/11/2022 
Vigência 14/11/2022 A 31/12/2022 
Valor 6.000,00 
 

 
ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 

PREFEITO 


